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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 404ª SESSÃO ORDINÁRIA
EM 30 DE MAIO DE 2016

 Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, na sala de 
reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniuse a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr. 
José Garcia de Freitas Júnior e Dra. Anete Vasconcelos de Borborema (Membros). 
Aberta a Reunião às 16h45. O Coordenador agradeceu a presença de todos.
 1. MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000011-  
  85.2016.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE  
  EXTERNO DA ATIVIDADE DA POLÍCIA JUDICIÁRIA  
  MILITAR. INSPEÇÃO CARCERÁRIA DO PARQUE   
  REGIONAL DE MANUTENÇÃO/5 (CURITIBA-PR).  
  Ausência de presos no cárcere quando da inspeção
  ministerial. Recomendação expedida à autoridade militar,  
  aguardandose as providências adotadas pelo comando da  
  OM visitada. Restituição dos autos à origem para juntada  
  de documentos pertinentes às providências reclamadas,   
	 	 ratificando-se	ou	não	o	arquivamento,
  ante as novas informações advindas aos autos.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e  
  o Voto do Relator, decidiu converter o julgamento em   
  diligência restituindo-se os autos a origem para juntada de  
  documentos pertinentes as providências reclamadas.
1.2.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000017-  
  82.2016.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE  
  EXTERNO DA ATIVIDADE DA POLÍCIA JUDICIÁRIA  
  MILITAR. INSPEÇÃO CARCERÁRIA DO 15º GRUPO  
  DE ARTILHARIA DE CAMPANHA    
  AUTOPROPULSADO (LAPA/PR). Ausência de presos
  no cárcere quando da inspeção ministerial. Recomendação  
  expedida à autoridade militar, aguardando-se as   
  providências adotadas pelo comando da OM   
  visitada. Restituição dos autos à origem
  para juntada do documento pertinente à providência   
	 	 reclamada,	ratificando-se	ou	não	o	arquivamento,	ante	as		
  novas informações advindas aos autos.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e  
  o Voto do Relator, decidiu converter o julgamento em   
  diligência restituindo-se os
   autos a origem para juntada de documentos pertinentes a
  providência reclamada.
1.3.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000014-  
  35.2016.1501.
 Origem:  PJM Curitiba - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE  
  EXTERNO DA ATIVIDADE DA POLÍCIA JUDICIÁRIA  
  MILITAR. VERIFICAÇÃO
  DAS INSTALAÇÕES CARCERÁRIAS DA 5ª   

  COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES BLINDADA   
  (CURITIBA/PR). Ausência de presos
  no cárcere quando da inspeção ministerial. Recomendação  
  expedida à autoridade militar, aguardando- se
  as providências adotadas pelo comando da OM visitada.  
  Restituição dos autos à origem para juntada de documentos  
	 	 pertinentes	às	providências	reclamadas,	ratificando-se	ou		
  não o arquivamento, ante as novas
  informações advindas aos autos.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e  
  o Voto do Relator, decidiu converter o julgamento em   
  diligência restituindo-se os
  autos a origem para juntada de documentos pertinentes as
  providências reclamadas.
1.4.  Processo:  Procedimento Administrativo - PAVPM 0000017-  
  46.2016.1901.
 Origem:  PJM Campo Grande - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO  
  DE PRISÃO MILITAR. EXERCÍCIO DO CONTROLE  
  EXTERNO DA ATIVIDADE
  DA POLÍCIA JUDICIÁRIA
  MILITAR. INSPEÇÃO CARCERÁRIA DO 17º   
  REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO,   
  AMAMBAÍ/MS. Ausência de reclusos
  quando da visita ministerial. Instalações prisionais   
  adequadas e reto tratamento dispensado aos    
  internos, quando presentes. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e  
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.5.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000053-85.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  COMUNICAÇÃO DE AUTO
  DE PRISÃO EM FLAGRANTE (INGRESSO   
  CLANDESTINO; OM AER-ILHA DO GOVERNADOR -  
  RIO/RJ).
  Caderno investigatório regularmente instruído (APFD).   
  Autos já distribuídos à 2ª Auditoria da 1ª CJM,   
  portanto sob atuação do Promotor
  natural. Atuação ministerial exaurida. Autos com perda de  
	 	 finalidade.	Arquivamento	homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e  
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.6.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000247-15.2015.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTROLE  
  EXTERNO DA ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA  
  MILITAR. Comunicação da captura de desertor.   
  Expediente instruído, por cópias,
  com autos da IPD. Procedimento sem máculas. Caso já   
  ajuizado. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e  
  o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.7.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000037-96.2016.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  COMUNICAÇÃO DE PRISÃO
  EM FLAGRANTE DE CIVIL FACE SUPOSTA   
  PRÁTICA DO CRIME DE INGRESSO CLANDESTINO  
  EM ORGANIZAÇÃO MILITAR (1º DN - MB/RIO-RJ).  
  Atuação ministerial face controle
  externo da atividade da polícia judiciária militar.   
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  Contornos legais do APFD cumpridos. Caso já   
  judicializado. Arquivamento na origem.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.8.  Processo:  Procedimento Administrativo 0000055-14.2016.1000.
 Origem:  PJM Bagé - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.    
  ENCAMINHAMENTO DA
  RECOMENDAÇÃO Nº 1/2016 PARA PROVIDÊNCIAS  
  CABÍVEIS. Pelo encaminhamento da Recomendação.
  Quando da adoção, ou não, da Recomendação pelas OM’s  
  destinatárias, que se comunique a esta CCR as medidas   
  administrativas adotadas.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, tomou conhecimento da Recomendação nº  
  01/ Bagé, sugerindo que o Órgão na instância informe o  
  resultado da providência reclamada junto às    
  OMs destinatárias. 
1.9.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000255-  
  14.2015.1105
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PIC. DENÚNCIA SOBRE PAGAMENTO DE   
  CHURRASCO POR EMPRESA QUE PARTICIPOU DE  
  LICITAÇÃO NA OM. Aniversário
  do Destacamento de Controle do Espaço Aéreo dos   
  Afonsos. Fatos negados pelo comando da OM.   
  O Denunciante não compareceu
  para prestar esclarecimentos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.10.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000233-  
  25.2015.1105.
 Origem:  5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PIC. DENÚNCIA SOBRE IRREGULARIDADES EM   
  PRESÍDIO DA MARINHA. MEDIDAS QUE   
  NÃO AGRADARAM FAMILIARES
  DOS PRESOS. Inexistência de crime militar.
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar a arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 02/09
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  PIC. DENÚNCIA SOBRE FATOS SUPOSTAMENTE   
  CRIMINOSOS OCORRIDOS NO COMANDO   
  DE FRONTEIRA SOLIMÕES, 8º BATALHÃO   
  DE INFANTARIA DE SELVA. Instaurado    
  Inquérito Policial Militar para apurar os fatos
  relatados. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.12.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000015-29.2016.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA SOBRE  
  FRAUDES EM PROCESSOS LICITATÓRIOS DO   
  EXÉRCITO BRASILEIRO.
  Fatos investigados no IPM nº 45-
  07.2016.7.11.0111. Desnecessidade de prosseguimento do  
  presente feito. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  

  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.13.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000009-32.216.2101.
 Origem:  1ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA SOBRE  
  ALUGUEL INDEVIDO DE PNR DA AERONÁUTICA.  
  Fato que se mostrou inverídico a partir da apuração na PJM  
  de origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.14.  Processo: Notícia de Fato (PI) 0000002-62.2016.1106.
 Origem:  6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especializado.
 Relatora:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. APURAÇÃO DE VÍCIOS NO   
  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR   
  INSTAURADO POR MEIO DA PORTARIA Nº
  15/PM. Existência de outro Procedimento Investigatório no  
  MPM com o mesmo objeto. Arquivamento na   
  origem. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.15.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000077-61.2015.1701.
 Origem:  PJM Recife - 3º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA SOBRE    
  IRREGULARIDADE NA
  CANDIDATURA DE SARGENTO PARA O CARGO DE  
  VEREADOR DO MUNICÍPIO DE MARTINS/  
  RN. Ausência de indícios de
  crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.16.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000005-43.2016.2001.
 Origem:  PJM Fortaleza - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. IRREGULARIDADES NO   
  SISTEMA DE GERENCIAMENTO
  MILITAR DE ARMAS (SIGMA). Requisição de
  IPM atendida pela OM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.17.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000004-49.2016.1401.
 Origem:  PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA ANÔNIMA SOBRE  
  MEDIDAS ADOTADAS PELO BATALHÃO DE   
  INFANTARIA DA ESCOLA
  PREPARATÓRIA DE CADETESDO-AR. Ausência de   
  ilegalidades. Medidas no âmbito do poder discricionário
  da administração da OM. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.18.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-62.2016.1202.
 Origem:  PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA. SUPOSTA   
  NOMEAÇÃO IRREGULAR
  PARA O CARGO CHEFE DO ESTADO-MAIOR NO   
  ÂMBITO DO COMANDO DASEGUNDA    
  REGIÃO MILITAR. Ato administrativo. Remessa dos   
  autos para o Procurador-Geral de Justiça
	 	 Militar.	Ato	atribuído	a	Oficial-General	do	Exército.		 	
  Declínio de Atribuições em favor do Chefe do   
  MPM. Homologado o declínio de atribuições.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
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  Voto do Relator, decidiu homologar o declínio   
  de atribuições em favor do
  Procurador-Geral de Justiça Militar.
1.19.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000021-07.2016.1202.
 Origem:  2ª PJM São Paulo - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. CONSULTA AO MPM SOBRE A  
  ORDEM DE PRECEDÊNCIA ENTRE MILITAR DA   
  ATIVA E MILITAR DA
  RESERVA EM SITUAÇÃO DE
  PTTC (Prestação de Tarefa por tempo certo). Denúncia que  
  não narra hipótese de crime militar. Arquivamento   
  homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.20.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000029-19.2016.2102.
 Origem:  2ª PJM Brasília - 2º Ofício Geral.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  NOTÍCIA DE FATO. DENÚNCIA SOBRE FATOS   
  OBJETO DE IPM. Supostos maus-tratos no Grupamento  
  de Fuzileiros Navais de Brasília.     
  Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o  
  Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio 
Lima	 de	 Queiroz,	 declarou	 finda	 a	 reunião	 às	 17h30.	 Para	 constar,	 eu,	 Renata	
Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador da CCR/MPM

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 22/2016-MPM. Contratante: Ministério Público Militar. 
Processo: 08160.000457/2016-69. Contratada: CAMPMAQ COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIOS LTDA.-EPP. CNPJ: 
37.201.035/0001-07. Objeto: Prestação de serviços continuados de manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva dos equipamentos e instalações do sistema 
de climatização, compreendendo o fornecimento de mão de obra, ferramental, 
materiais de consumo e equipamentos necessários à adequada execução dos 
serviços nas dependências da Procuradoria de Justiça Militar em Campo Grande/
MS. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 24/2016-MPM, de 15/6/2016. 
Elementos de despesa: 33.90.30 e 33.90.39. Notas de Empenho: 2016NE000971 e 
2016NE000972, em 1º/7/2016. Valor mensal: R$ 732,83. Valor anual: R$ 8.793,96. 
Valor anual estimado para a reposição de peças/componentes: R$ 14.500,00. 
Vigência: 4/7/2016 a 3/7/2017. Data de assinatura: 4/7/2016. Assinam: Francisco 
Lopes Neto, Diretor-Geral, pelo MPM e Carlos Antônio Cabral Canhete, pela 
contratada.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2015-MPM. Processo nº: 
08160.003239/2016-86. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
DEDETIZADORA DESENTUPIDORA E COMÉRCIO LOREMI LTDA. - 
EPP. CNPJ: 03.738.315/0001-29. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato de prestação de serviços de limpeza, higienização e desinfecção dos 

reservatórios inferior e superiores de água potável, bem como análise da água 
consumida, das dependências da Procuradoria de Justiça Militar em São Paulo/
SP. Vigência: 9/6/2016 a 8/6/2017. Data de assinatura: 9/6/2016. Assinam: Rubens 
Pereira Prado, Diretor-Geral Substituto, pelo MPM e Adriana Feitoza Marques, 
pela contratada. Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 39/2013-MPM. Processo 
nº: 08160.006068/2016-47. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
Edithal Serviços e Construções Ltda. - EPP. CNPJ: 11.108.001/0001-70. Objeto: 
Repactuação do contrato de prestação de serviços de recepcionista, para atender 
a Procuradoria de Justiça Militar em Juiz de Fora/MG. Valor mensal estimado: 
R$ 3.773,69. Valor anual estimado: R$ 45.428,28. Data de assinatura: 6/6/2016. 
Assinam: Francisco Lopes Neto, Diretor-Geral, pelo MPM e Stephane Priscila 
Teixeira	Bomfim,	pela	contratada.

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2014-MPM. Processo nº: 
08160.010439/2016-95. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
Markar Empreendimentos e Serviços Ltda. CNPJ: 30.454.201/0001-20. Objeto: 
Alteração do contrato de prestação de serviços de copeiragem na sede da 
Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro/RJ. Valor mensal: R$ 18.003,79. 
Valor global: R$ 216.045,48. Data de assinatura: 18/7/2016. Assinam: Francisco 
Lopes Neto, Diretor-Geral, pelo MPM e Maria Salete Freitas Calaça, pela 
contratada.

Espécie: 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 59/2013-MPM. Processo nº: 
08160.012443/2016-98. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
Rondomapi - Seleção e Agenciamento de Mão de Obra Ltda. - EPP. CNPJ: 
12.336.105/0001-03. Objeto: Prorrogação excepcional do prazo de vigência do 
contrato de prestação de serviços de conservação e limpeza nas dependências da 
Procuradoria-Geral de Justiça Militar e Procuradoria de Justiça Militar no Distrito 
Federal. Vigência: 13/7/2016 a 12/9/2016. Data de assinatura: 12/7/2016. Assinam:
Francisco Lopes Neto, Diretor-Geral, pelo MPM e Jéferson Cândido Sobral, pela 
contratada.

Espécie: 9º Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2013-MPM. Processo nº: 
08160.006360/2016-60. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
Real JG Serviços Gerais Ltda. CNPJ: 08.247.960/0001-62. Objeto: Repactuação 
e reajuste do contrato de prestação de serviços de copeiragem na sede da 
Procuradoria-Geral de Justiça Militar e Procuradoria de Justiça Militar em Brasília/
DF. Valor mensal estimado: R$ 56.072,64. Valor anual estimado: R$ 672.871,68. 
Data de assinatura: 15/7/2016. Assinam: Francisco Lopes Neto, Diretor-Geral, pelo 
MPM e José Gomes Ferreira Filho, pela contratada.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIAO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 500/2015

ESPÉCIE: Termo de Credenciamento nº 500/2015, celebrado entre MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO e SD ESTÉTICA PILATES LTDA ME. Objeto: prestação 
de serviços paramédicos. Processo: 1.34.014.000243/2015-40. Nota de Empenho/
MPF: n.º 2015NE000136, de 22/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa 
de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2015NE000010, 
de 13/01/2015, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2015NE000034 de 06/01/2015, 
Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2015NE000229 de 05/03/2015, Elemento de 
despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de 
Empenho/CNMP: n.º 2015NE000597 de 13/03/2015, Elemento de despesa: 
33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301210020045664. Vigência: 17/06/2016 
a 16/06/2021. Assinatura: pelo Credenciante MARCIUS CORREIA LIMA pelo 
Credenciado LÍVIA REZENDE DIAS.


